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Município de Santa Cruz do Sul
Rua Gaivão Costa, 755 - Caixa Postal 04 - Fone: (51) 2109-9203 - CEP 96810-196 - Santa Cruz do Sul/RS

Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Gaivão Costa, 755- Fone(51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.604, de 11 de janeiro de 2012.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE R$
243.856,89 (DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL,
OITOCENTOSE CINQÜENTA E SEIS MIL E OITENTA E NOVE
CENTAVOS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Vice-Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no exercício
do cargo de Prefeito, e das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em
conformidade com o § 1odo artigo 3o da Lei n° 6.426, de 26 de dezembro de 2011

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
90.000,00 (noventa mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

Órgão -12- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02 -FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDECOM RECURSOS VINCULADOS -
FMS - ESTADO
1202-1030100262.104 - PACS-AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ESTADO
3.3.9.0.92.00.00.00- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(000596) R$90.000,00

SOMA R$ 90.000,00

Parágrafo único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, o superávit financeiro existente em 31 de dezembro de 2011 do Recurso Vinculado
4080, conta 04.155.899.0-7 no Banco Banrisul, conforme demonstrativo anexo.

Art. 2o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 12- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 -FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS-
FMS - UNIÃO
1203-1030200272.126- FINANCIAMENTO AO CENTRO REGIONAL DE REFERÊNCIA EM SAÚDE
DO TRABALHADOR - UNIÃO
3.3.9.0.32.00.00.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DIISTRIBUIÇÃO GRATUITA
(000787) R$ 10.000,00
3.3.9.0.33.00.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
(000788) R$ 5.000,00
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3.3.9.0.36.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA
(000789) R$ 30.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

(000790) R$ 40.000,00
SOMA R$ 85.000,00

Parágrafo único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 2o, parte do superávit financeiro existente em 31 de dezembro de 2011 do Recurso
Vinculado 4630, conta 006.624.006-0, na Caixa Econômica Federal, conforme demonstrativo
anexo.

Art. 3o- Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
20.000,00 (vinte mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 12- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 -FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS-
FMS - UNIÃO
1203-1030100261.062- CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - LINHA SANTA CRUZ
- UNIÃO
4.4.9.0.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
(000712) R$ 20.000,00

SOMA R$ 20.000,00

Parágrafo único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 3o, o superávit financeiro existente em 31 de dezembro de 2011 do Recurso Vinculado
4935, conta 006.624.013-2 na Caixa Econômica Federal conforme demonstrativo anexo.

Art. 4o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
48.856,89 (quarenta e oito mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e oitenta e nove centavos) para
reforço da seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 12- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 -FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS-
FMS - UNIÃO
1203-1030100261.061- CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - POSTO RAUBER -
UNIÃO
4.4.9.0.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
(00711) R$ 48.856,89

SOMA R$ 48.856,89

Parágrafo único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 4o, o superávit financeiro existente em 31 de dezembro de 2011 do Recurso Vinculado
4935, conta 006.624.001-9 na Caixa Econômica Federal, conforme demonstrativo anexo.
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Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Santa Cruz doSíil, 11 de JÊ 'o de 2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

ELIANA MARIA GIEHL
Secretária Municipal áeadministração

AUGUSTO/COSTA A CAMPIS

Vice-Prefeito Municipal de Santa Cnjz do Sul


